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Ofício SMGPG-DA nº 109-74/2018.

      Canela, 25 de maio de 2018.
Ao 
Exmo. Senhor
Alberi Galvani Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 57/2018.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 57/2018, que “Dá nova redação ao caput do art. 1º da Lei Municipal nº 3.536, de 24 de outubro de 2014, alterado pelo art. 2º da Lei Municipal n.º 3.616 de 19 de dezembro de 2014.”


O presente projeto de lei tem finalidade de extrair a delimitação da extensão da metragem da obra de pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana da Rua João Francisco de Oliveira.



Justifica-se a extração da delimitação da extensão de pavimentação para dar maior flexibilidade ao Poder Executivo a realizar a pavimentação na referida rua, tendo em vista a sobra de recursos financeiros oriundos da Concorrência 05/2015, Contrato n.º 003/2016 – Pavimentação de Vias Pro Transportes, que tem como objeto a adequação na largura de vias, serviços de terraplenagem e drenagem. 


Desta forma, se faz necessária a alteração da referida Lei em virtude contemplar mais uma parte da Rua João Francisco de Oliveira com pavimentação asfáltica, e consequentemente refletindo na instituição de Contribuição de Melhoria, a qual é um tributo que decorre de atuação estatal indiretamente relacionada com o contribuinte, cujo fato gerador é a valorização imobiliária decorrente da melhoria que resultará de uma determinada obra pública, e portanto, considera-se que a metragem da via não é elemento atinente a composição do aspecto material, temporal ou especial do tributo, uma vez que os critérios atinentes a hipótese de incidência do tributo estarão estabelecidos através do edital prévio à execução das obras, conforme disposto no art. 2º da Lei Municipal n.º 3.536 de 24 de outubro de 2014.


Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 57, DE 25 DE MAIO DE 2018.
Dá nova redação ao caput do art. 1º da Lei Municipal nº 3.536, de 24 de outubro de 2014, alterado pelo art. 2º da Lei Municipal n.º 3.616 de 19 de dezembro de 2014.
Art. 1º O caput do art. 1º da Lei Municipal nº 3.536, de 24 de outubro de 2014, alterado pelo art. 2º da Lei Municipal n.º 3.616 de 19 de dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo, da obra de pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana na Rua João Francisco de Oliveira, trecho entre a Rua Patrício Zini Sobrinho e a Rua Theobaldo Weber, observados os seguintes critérios:
(…)”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
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